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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 3. 67 5, DE 1.984 

(DO SR. FLAVIO BIERRENBACH) 

Introduz modificação na Lei n9 7.004, de 24 de 

junho de 1 . 982, que "institui o Programa de Pre 
vidência Social aos Estudante~ nas condições 
que estabelece'.' 

(As COMISSOES DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA, DE TRA 
~ BALHO E LEGISLAÇAO SOCIAL E DE FINANÇAS) 

GER 1.10 
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PROJETO DE LEI Nº 5 
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"Introduz modificação na Lei nº 7.004, 

de 24 de jGnhO de 1.982, que "institui 

o Programa de 
Estgdáf)rtes ,::: , 

ce." 

Previdência Social aos 

nas condições que estabe-

Do Deputado FLAVIO BIERRENBACH 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

ART. lº - O art. 11 da Lei nº 7.004, de 24 de junho de 

1982, acrescido de parágrafo único, passa a vigorar com a segui~ 
te redação: 

" Art. 11 - O tempo de vinculação ao 
Programa de Previdência Social aos Estudantes, na forma 

da lei, será considerado para efeito de aposentadoria, 

quer no âmbito privado como no público, aplicáveis ainda, 

no que couberem, as disposições da Lei nº 6.226, de 14 
de julho de 1975. 

Parágrafo único - Aos profissionais li 
berais ou servidores públicos será permitido requerer a 

contagem do tempo de estudante, ainda que não tenha havi 

do vinculação ao Programa instituido nesta lei,para fins 

de aposentadoria, desde que satisfeitas as contribuições 

previdenciárias - correspondentes, na forma do que se disp~ 
ser em regulamento." 

GER 20.01.0050.5 

t ' 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 2 0/' 
~ I 

" . ' 
,', : ;", 

ART. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi 

cação. 

ART. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUS T I F I C A ç A O 

A lei nº 7.004, de 24 de junho de 1982, instituiu, como \ 
se sabe, o Programa de Previdência Social aos Estudantes, permi­

tindo aos matriculados em estabelecimentos de ensino de lº e 2º 

graus, bem como em cursos universitários ou de formação profis­

sional, um certo tipo de vinculação facultativa previdenciária I 

com vistas à obtenção dos benefícios de auxílio-invalidez, pen -

são e pecúlio por morte, além de serviços de assistência médica 

e reabilitação (vejam-se os arts. 2º, 3º e 4º, da lei citada). 

Entretanto, sobre agasalhar o grave incoveniente de não 

permitir a contagem do tempo de vinculação ao programa, para 

qualquer efeito dos regimes de previdência social urbana ou ru­

ral (art. 11), a referida legislação ainda deixa muito a desejar 

em termos de abrangência de situações de fato, tais como a dos a 

tuais profissionais liberais ou servidores públicos exercentes 

de atividades profissionais qualificadas. Esses, tendo sido est~ 

dantes e tendo despendido boa parte de sua juventude na conquis­
ta de habilitação profissional, entraram para o mercado de traba 

lho com idade de 25, 26 ou mesmo 27 anos, conforme a duração do 

curso realizado e, pois, aposentar-se-ão muito tarde, se a tanto 

conseguirem chegar em face da limitada expectativa de vida da PQ 
pulação brasileira. 

A legislação não lhes permite contar o tempo de estudan­

te (indubitavelmente um tipo de tempo de trabalho), mesmo que e-

GER 20.01 .0050.5 
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fetuem o pagamento das contribuições previdenciárias correspon­

dentes. 

o nosso projeto visa, portanto, corrigir a apontada fa­

lha na Lei nº 7004/82, ao mesmo que possibilitar a contagem do 

tempo de estudante aos atuais profissionais liberais ou servido­

res públicos que se disponham a fazer o pagamento das contribui­

ções previdenciárias a ele relativas. 

Lembre-se, outrossim, que implicando em extensão de ben~ 

fício previdenciário, nem assim será preciso prever fonte de cus 

teio (art. 165, parágrafo único da Constituição), uma vez que es 

sa se alcançará com o encargo imposto aos interessados. 

Sala das Sessões, em 

Deputado FLAVIO BIERRENBACH 

GER 20.01 .0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEGIS LAÇAO CITADA , ANEXADA PE LA 

COORDENAÇÃO DAS COMIS SO ES PERMANENTE S 

LEI N.· 7.004, DE 24 DE JUNHO DE 1982 

INSTITUI O PROGRAMA DE PREVIDENCIA SOCIAL AOS 
ESTUDANTES, NAS CONDIÇOES QUE ESTABELECE 

Art. 1.0 - l! Instltuldo o Programa de Previdência Social aos Estudantes . 
nas condições estabelecidas na presente LeI. 

Ar!. 2.° - Considera-se estudante. para os efeitos desta Lei. aquele 
ainda não Incluldo entre os segurados obrigatórios da Previdência Social e 
Que estejá matriculado em estabelecimento de ensino de 1.° e 2.° graus, 
em cursos universitários ou de fonnação profissional. devidamente reconhe­
cidos ou autorizados pelos competentes órgãos do Poder Executivo Federal 
ou Estadual. 

Art_ 3.° - O Ingresso no Programa instltuldo por esta Lei será 
feito facultativamente pelo estudante, ainda que dependente de segurado obrl­
gato rio de qualquer regime de previdência . 

§ 1.0 - O segurado·estudante poderá manter esta qualidade por um pe­
ríodo de 12 (doze) meses, após a conclusão dos cursos a que se refere o 
artigo anterior. desde que pennaneça em dia com o recolhimento de suas 
contribuições . 

§ 2 .° - O se8',lrado-estudante perderá esta qualidade se deixar de reco­
lher 3 (três) contribuições mensais consecutivas, sendo-lhe permitido o rein o 
gTCSSO, nas mesmas condições t!stabelecidas nesta Lei. 

Ar!. 4 .° - As prestações garantidas ao segurado-estudante compreendcm 
os seguintes benefícios e serviços ; 

. I - beneficios: 
a) auxílio-invalidez; 
b) pensão; 
c) pecúlio por morte; 
11 - serviços: 
a) assistência médica ; 
b) re&bllltação . 
Art. 5.° - O auxilio-invalidez consistirá numa prestação mensal equi ­

valente a 50% (cinqüenta por cento) do salário-mínimo regional e será 
'devido ao estudante vitima de enfermidade ou lesão orgãnica que o Incapa­
cite, totalmente, para a ativIdade estudantil ou para ingresso em atividade 
laboral. 

Art. 6.· - A pensão consIstirá numa prestação mensal equivalente a 
50% (cinqüenta por cento) do salário-mlnimo regional e será concedida pela 
morte do pai ou responsável pela manutenção dos estudos, declarado na 
ocasião da inscrição, até o término do cursO ou o ingresso em atividade 
laboral vinculada a sistema de previdênCia social obrigatório. 

Ar!. 7.° - O pecúliO por morte consistirá num pagamento único, no 
valor de 2 (dois) salários-mínimos regionais, e será devido pela morte do 
pai Ou responsável pela manutenção dos estudos, declarado na ocasião da 
in scrição . 

Ar!. 8.· - A assistência médica e a reabilitação serâo concedidas nas 
mesmas bases e condlçqes vigentes para os segurados da Previdência Social 
em geral, de acordo com o sis.ema institui do pela Lei n .o 6.439, de .. " 
de setembro de 1977, salvo quanto aos períodos de carêncla. 

Art. 9 .° - O direito às prestações prev istas nesta Lei fica sujeito ao 
prazo de carência de 6 (se is) meses para a assistência médica e reabilitação 
e de 12 (doze) meses para os beneficios . 

Art_ lO - O custeio do programa ora instituido será atendido pela con­
tribuiçâo de 8,5% (oito e meIO por cento) do salário-mínlmo regional. 

Art. Ii - O tempo de vinculação ao Programa de Previdência Social 
aos Estudantes não será considerado pura efeito dos regimes de Previdência 
Social urbana e rural. 

Art _ 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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GE R 20.01 .0050.5 

DOS DEPUTADOS 

LEI N.olI.226 - DE 14 DE JULHO DE 1975 

DlSPôE SOBRE A CONTAGEM RECIPROCA DE TEMPO DE SERViÇO POBLlCO FEDERAL E DE ATIVIDADE PRIVADA . PARA EFEITO DE APOSENTADORIA 
An . I . o - Os luncionários públicos civis de órglos da Administraçl0 Federal Direta e da. Autarquias Federai. 'lu. houverem complrtado 5 (cinco) anos d. eletovo excn .. ' iciolerào computado. para efeito de aposentadoria por invalidcz . por tempo de ",rvo,o. compu I.ória . na lorma da Lei n o I. 711. d. 28 de outubro d. 1952. o trmpo de ~n iço prt\t ado em ati vidade vinculada ao r't:flime da Le i n o 3 .807. dc 2b dr ago" " de l'IóO. e 1e~ 1S l açl0 .ubseqü. nl< 

Art "'! ~ l - O~ s.ell ura nos d o In stitut o NaC'1onal de Prc\'ic1rncia Social - INPS. q ut" jã hou vc:~m reahudo bO (~ssc:nta ) contrihuiçexs mensaiS Icr~ o computado. para todos os be ncf ino~ prc:vlslO~ na l.C' i n .o 3 .&17, de 2b de agost o de IQ60 . com as altcraçÕt's conlldas na Le i rr; o 5 .8'10. d. 8 de junhu d. 1'173 . res .. lvado o disposto no 
art tl " .. o tem po de ~l' rvi c;o publico prestado à Administração federal Direta c: à\ Autan.{u ias Fed l' ra i~ 

Art . 3 .ll - O d isposto nt:sla Le i eSlender·se ·á BO~ 'servido res publl co~ ci v is t militares, inclusive autárquicos , dos Estados e Municípios, qu (: asseg urem , mediante legislação própria. a contagem do tempo . prestado em atividade regida pela Lei n.o 3.807, de 26 de agosto de 19bO, para efeito de aposentadoria por invalidez, por tempo de serviço e compulsÓria . pe lo. colres estaduais ou municipais . (0 ) 

An . 4 . '> - Para os treitos desta Iti . o ttmpo dt StrvlÇO ou de atividade . ~.'unrnrme ocaso. s.erá computado de acordo com alegislaçlo pcninentt. obK".da~ as s('~uinte~ nurmas : 
I - Nlo será admitida. contagem de tempo.de senoiço .m dobro ou em uutra~ l'ondiç~s especiais: 

11 - f: vedada a acumulaçlo de t.mpo de se no iço público com O de: atividade pri\·ada. quando concomitante: 
111 - Não ""rã contado por um sistema. o tempo de: senoiço que j' tellha \er\'icto dt hii\C: para concessào de aposentadoria pelo outro sistema: 

IV - O tempo de .. rvlço, anterior ou postcrlor b IIIIoç80 ol>rlllnt ó rl n à Prevld~ncl. Social. dos Icgurado,-cmprclladon:s . cmprcllodos domé.tko • . trabalhadorel autônomos e o de atividade DOS rdlllloso~. de Que tratn a lei n.· 11.1>%, de 8 de outubro de 1979, .omente .crtl cont.do .• e lor rccolhic1n • contribuição co=spondentc ao pcrlodo de atividade. com os acrésdmo. ICijals . n. lonoa a ler Iluda em rCllUlamcnt o . (0 ) 
An . ~ . " - A aposentadona por lempo de ~rviço . rom aprovdtamcnto d a '-,\'"tatl~m n:cipruca .• ~toriz.ada por ",ta lei . som~nt~ ~râ l'on('~dlda ao 'unclOnáno púhllco I.deral ou ao ""gurado do Instituto Nacional d. PrrviMnria Social - INPS. que contar ou venha a completar 35 (trinta e: cinco) anos de: strviço. renalvadas a ~ hipOtrses .. pressamentr previstas na Constitui,Ao Federal. d. reduçl0 para 30 llrint.) anos de: serviço. se mulher ou juiz. e para 25 (vint. e cinco) anos . se 

ta~comb.tente . 
Parágrafo único - Se a soma do< tempos de: serviço ultrapassar os limites prrvistos neste a rtigo. o .. rcsso nlo será considerado para qualquer detlo. Art . 6 .· - O segurado do se.o masculino . bendiciado pela cnnta~em reei· proca d. t.mpo de serviço nl lorma d."a Lei . n~o lará jus ao ahono m.nsal do qu o trata o item 11 do § 4 . o do arl. 10. d. Lei n ." 5 .890. de 8 d. junho de 1973 . An . 7. 0 _ As d"po.iç~s da pre.ent. Lei apltcam -se ao. 5C~urados dn Servoço d. Assistência e S.guro Social do. Economiários - SASSE. ohservadas as normas cuntidas no art. J. o 
An. 8 .0 _ A~ apostntadorias r demais bendícios de que: tratam os artigos 1. o r 2. n. resultantes da ronla~em reciproca de tempo de s.erv~·o prevista nesta Lei. ~r~o C"onLTd idos e pagos ~Io sistema. que ~rtrncer o inlere))ado ao requert · lo~ r ~u 

\'3Ior srrá calculado na lorma da Irgislaçlo peninentr . 
Parágrafo único - O ônus financeiro decorrente caberá. conforme o caso . 

int.~ralmentr ao Tesouro Nacional. i Autarquia Federal ou ao SASSE. à conta d. dotaçt'\e~ orçame:ntárias própria~ . ou ao I NPS . à conta de rccur..os que: lhe forem 
l·omi~n.dos pel3 Unil0 . na lorma do inciso IV do a~ . 69 da Lei n . 03.807. d. 26 d. a~""" d. l'lbO. com a redaçl0 que Ih. deu. Lei n ." S.8<N. d. 8 d. junho de 1973. 

Arl. 9 ." - A contagem de Icmpo de serviço prevista nesla Le i n ão !'oI!' aplica às aposentadorias já concedidas nem aos casos de opção rCllulados pelas Leis n ." 6 .184 e 6.185. de II de dezembro de 1974 , em que serão ohservadas as disposições especificas . 
Arl. tO - Esta Lei entrará em vip:or no primeiro d ia do torceiro mês se~uinte ao de sua publicação , revogados a Lei n .O 3 . ~· ;1. de 15 de dezembro d. 1960. o Decreto-lei n .O 367. de 19 de dezembro de 1968 . c demai s di . posições em contrá ri o . (DO d e 15-07-7 5 .) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 3 675, DE 1 984 

Introduz modificação na Lei n 9 

7 004, de 24 de junho de 1 982, 

que "institui o Programa de Previ 

dência Social aos Estudantes, nas 

condições que estabelece". 

Autor: Deputado Flávio Bierrenbach 

Relator: Deputado ANTÔNIO DIAS 

R E L A T 6 R I O 

-O objetivo deste projeto e permitir a contagem do 

tempo de vinculação ao P ~grama de Previdência Social aos Es 

tudantes, previsto pela Lei n 9 7 004/82, para efeito de apo­

sentadoria no âmbito público ou privado . Permite, ainda, aos 

profissionais liberais e aos servidores públicos requerer a 

contagem do tempo de estudante, para o mesmo fim, desde que 

satisfeitas as contribuições previdenciárias correspondentes, 

na forma que se dispuser em regulamento . 

GER 20.01.0050.5 

Esclarece a justificativa: 

" Entretanto, sobre agasalhar o grave inco 
veniente de não permitir a contagem do tempo de vin 
culação ao programa, para qualquer efeito dos regi 
mes de previdência social urbana ou rural ( art~ 
11 ), a referida legislação ainda deixa muito a de 
sejar em termos de abrangência de situações de fa~ 
to, tais corno a dos atuais profissionais liberais 
ou servidores públicos exercentes de atividades pro 
fissionais qualificadas. Esses, tendo sido estudan 
tes e tendo despendido boa parte de sua juventude 
na conquista de habili t ação profissional, entraram 
para o mercado de trabalho com idade de 25, 26 ou 
mesmo 27 anos, conforme a duração do curso realiza 
do e, pois , aposentar-se-ão muito tarde, se a tanto 
conseguirem chegar em face da limitada expectativa 
de vida da população brasileira . " 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

v O T O D O R E L A T O R 

A esta Comissão, segundo dispositivo regimental do 

art. 28, § 4 9 , incumbe apreciar o projeto sob o ângulo consti 

tucional, jurídico e de técnica legislativa, cabendo a apre 

ciação de mérito às demais Comissões às quais o projeto foi 

distribuído. 

-Quanto as preliminares de conhecimento, nada obsta 

o acolhimento do projeto, eis que foram obedecidos os requisi 

tos constitucionais quanto à competência legislativa da União 

( art. 8", i tem XVII, alínea "c" ), à atribuição do Congresso 

Nacional ( art. 43 ), ao processo legislativo adequado ( art. 

46, item 111 ) e à legitimidade da iniciativa concorrente (ar 

tigo 56 ). 

A técnica legislativa utilizada é a conveniente e 

recomendada. 

Face ao exposto, mani~sto-me p la 

dade, juridicidade e boa 

jeto de Lei n" 3 675/84 . 

Sala da Com' 

GE R 20.01.0050.5 / t . 
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constitucionali 

Pro 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 3 . 675 , DE 1984 

PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Cosntituição e Justiça , em reunião ordi 

nária de sua Turma " B" realizada hoje , opinou unanimemente pela 

constitucionalidade , juridicidade e técnica legislativa do Pro 

jeto de Lei n9 3 . 675/83 , nos termos do parecer do relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

Leorne Belém - Presidente , Gorgônio Neto e José Tava 

res - Vice - Presidentes , Antônio Dias , Djalma Bessa , Natal Gctle, 

Gerson Peres , Guido Moesch , Mário Assad , Aluízio Campos , Plínio 

Martins , Brabo de Carvalho , João Gilberto , José Melo, Raimundo 

Leite , Theodoro Mendes , Valmor Giavarina , Matheus Schmidt , José 

Genoino e Gomes da Silva . 

Sala da Comis - , 20 de março de 1985 

GER 20.01 .0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO 

RELATÓRI O 

PROJETO DE LEI Nº 3 . 675, de 1984 

Introduz modificação na Lei nº 7 . 004, 
de 24 de junho de 1982, que " insti tui o Progra 

~ 

ma de Previdencia Social aos Estudantes, 
nas condições que estabelece ." 

, 
AUTOR: Deputado FLAVIO BIERRENBACH 

RELATOR : Deputado LUIZ HENRIQUE 

A Lei nº 7 . 004, de 24 de junho de 1982, p e rmi 

tiu aos estudantes matriculados em estabelecimentos de ensino 

de lº e 2º graus , em cursos universitários ou de formação pro 

fissional, a vinculação facultativa ~ Previd~ncia Social, asse 

gurando-lhes a prestação dos seguintes b e neficios e serviços: 

1) Beneficios: 

a) auxilio-invalidez ; 

-b) pensa0; 
, 

c) peculio por morte. 

2) Serviços : 

~ , 
a) assistencia medica; 

-b) reabi 1 i taçao . 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS -2-

Todavia, em seu art . 11, a referida lei estabe 
~ 

lece que " o tempo de vinculaçao ao Programa de Previdencia So 
- , 

cial aos Estudantes nao sera considerado para efeito dos regi -
~ 

mes de Previdencia Social urbana e rural ". 

Por esse motivo, pretende o ilustre Deputado 
, 

FLAVIO BIERRENBACH, com a apresentaçao deste projeto de lei, 

alterar a redação do mencionado ar t . 11, a fim de permitir a 

contagem do tempo de vinculaçao ao Programa de Previdência So 
~ 

cial aos Estudantes, para efeito de aposentadoria no ambito 
, 

publico ou privado . 

Pretende, ainda, o projeto que, para o mesmo 

efeito de aposentadoria, seja permitido aos profissionais libe 

rais e aos servidores públicos requerer a contagem do tempo 

de estudante, ainda que não tenha havido vinculaçao ao Progra-
~ 

ma de Previdencia Social aos Estudantes, desde que satisfeitas 

as contribuições previdenciárias correspondentes, na forma do 

que se dispuser em regulamento . 

Examinando o projeto, a Comissão de Constitui 

-çao e Justiça manifestou-se ,unanimemente, por sua constitucio-

nalidade , juridicidade e boa técnica legislativa, nos termos 
~ 

do parecer do Relator, o nobre Deputado ANTONIO DIAS . 

, , 
E o relatorio . 

GE R 20.01 .0050.5 -(SET /85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS -3-

VOTO DO RELATOR 

Parece-nos procedente a pretensão deste proje 

to no sentido de pe'rmitir que o tempo de vinculaçao ao progra 

ma de Previdência Social aos Estudantes, instituido pela Lei 

nº 7 . 004, de 24 de junho de 1982, seja contado para efeito de 
, 

aposentadoria por tempo de serviço, ate mesmo porque o art . 10 
~ 

da referida lei preve que o custeio do mencionado Programa se 

rá atendido pela contribuição de 8 , 5% do salário minimo . 

, 
Da mesma forma, procedente tambem e a inten 

-çao de se permitir a contagem do tempo de estudante aos segura 

dos da Previdência Social, desde que, como previsto na proposi 

ção, sejam satisfeitas as contribuições previdenciárias corres 

pondentes ao periodo , na forma do que se dispuser em regulamen 

to. 

Cumpre ressaltar que falamos em " segurados da 

Previdência Social" e, não, em " profissionais liberais ou ser-
, 

vidores publicos", a quem, equivocadamente, o ilustre Autor 
, 

deste projeto quis conceder o retrocitado beneficio. 

, , 
E preciso, tambem, aperfeiçoar a r e daçao pro 

posta para o art . 11 da mencionada Lei nº 7 . 004/1982, inclusi 
, , ~ 

ve porque e perfeitamente dispensavel a expressa referencia 

feita à aplicabilidade das disposições da Lei nº 6 . 226, de 14 

de julho de 1975 . 
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-Cabe, por conseguinte, a apresentaçao de Subs 

titutivo à proposição, a fim de que tais providências sejam 

tornadas efetivas . 

-Face ao exposto, opinamos pela aprovaçao do 

presente Projeto de Lei nº 3 . 675/1984, nos termos do anexo Subs 
titutivo . 

Sala da Comissão,em de de 1985 

-
/ ~-

Deputado 

Relator 

/ifo 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 3 .675, de 1984 

Altera a redação do art. 11 da Lei nº 
7.004, de 24 de junho de 1982, para per­
mi tir a contagem do tempo de vinculaçao ao 

~ 

Programa de Previdencia Social aos Estu -
dantes, para efeito de aposentadoria, e 

~ 

determina outras providencias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº O art. 11 da Lei nº 7.004, de 24 de 

junho de 1982, passa a vigorar com a seguinte redação: 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 

"Art. 11. O tempo de vinculação ao 
~ 

Programa de Previdencia Social aos Estu -
dantes será considerado para efeito de a ­
posentadoria por tempo de serviço. 

Parágrafo ún i co . Aos segurados da Pre 
~ , 

videncia Social sera permitido requerer, 
para os fins previstos no caput deste 
artigo, a contagem do tempo de estudante, 
ainda que não tenha havido vinculação ao 
Programa instituldo por esta lei, desde 
que satisfeitas as contribuições previden 
ciárias correspondentes ao perlodo, na 
forma do que se dispuser em regulamento." 
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Art . 2º Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicaçao. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrá-

rio. 

Sala da Comissão,em de de 1985 

lifo. 
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Deputado AMADEU GEARA 
Presidente 

----;/ ~ 
De~~ LUIZ HENRIQUE 

Relator 
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